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ANEXO

ATENDIMENTO PREFERENCIAL ÀS MULHERES
TRABALHADORAS RURAIS

QUANTIDADES DE DOCUMENTOS A SEREM EMITIDOS NO MUTIRÃO DO PNDTR: 
-100 RG 
-45 CARTEIRAS DE TRABALHO
-150 CPF.

*RG (1ª VIA): 
- Para pessoas a partir dos 14 anos.
- Comparecer com certidão de nascimento ou casamento (original e cópia).

*RG (2ª VIA):
- Somente para mulheres trabalhadoras rurais sindicalizadas.
- Comparecer com Certidão de Nascimento ou Casamento (original e cópia), Carteira do sindicato 
(original e cópia) e RG antigo (original e cópia), se não tiver o RG apresentar o Boletim de 
Ocorrência.

*CPF:
- Público de qualquer idade com original da Certidão de Nascimento, se for maior de 18 anos é 
necessário apresentar o Título de eleitor.

*CTPS(1ª VIA):
- Mulheres a partir de 14 anos apresentar CPF e RG ou Certidão de nascimento ou casamento.
- Homens a partir dos 16 anos, apresentar CPF e RG ou Certidão de Nascimento ou Casamento.

*CTPS(2ªVIA):
- Apresentar CPF e RG ou Certidão de Nascimento ou Casamento e a Carteira de Trabalho antiga se
não tiver apresentar o Boletim de Ocorrência.

*CERTIDÃO DE ASSENTADO :
- Apresentar RG e CPF


